Proposta & Camara A

De Sr. Presidente
Emidio Sousa

Para Cémara Municlpal

Data 15 de abril de 2020

Assunto: Medidas de Apolo Econbémicas/Sociais

Considerando:

- A Organizagdo Mundial de Sadde considerou a epidemia SARS-CoV-2 como causadora de uma
situagio de emergéncia de salde pablica de 4mbito internacional, tendo caraterizado o virus como
uma pandemisg;

- O estado de emergéncia em todo o territério nacional declarado pelo Decreto do Presidente da
Republica n.° 14-A/2020, de 18 de margo, renovado pelo Decreto n.° 17-Af2020, de 2 de abril, aos
quais se seguiu a adogédo de medidas restritivas a circulagéo de pessoas e bens e a imposigéo da
suspenséo da atividade de estabelecimentos de comércle e prestagéo de servigos;

- As medidas excecionais de resposta & epidemia SARS-CoV-2, impostas em todo o territério
nacional com o ‘objetivc de conter a propagagéo do virus, designadamente o dever geral de
recolhimento obrigatério dos cidadios e as restricdes e proibigbes do exercicio de muitas atividades
econémicas;

- O impacto socioeconémico negativo nas empresas e nas familias de tais medidas excecionais, dada
a contrag#io da atividade econdmica e a consequente diminulgéo de rendimentos;

- Neste contexto adverso para a economia portuguesa e para a situagéo econémica das familias, urge
adotar medidas excecionais que minimizem as consequéncias negatlvas da pandemia da doenca
Covid-19, assegurando um reforgo quer da tesouraria e liquidez das empresas, atenuando os efeitos
da redugéo da atividade econémica quer dos rendimentos das familias,

- Assim, ao abrigo do disposto no regime excecional para promover a capacidade de resposta das
autarquias locais no &mbito da pandemia da doenga COVID-18, introduzido pela Lei n.° 6/2020, de 10
de abril, do regime excecional no Ambito cultural e artistico, previsto no Decreto-Lei n.° 10-1/2020, de



26 de margo, alterado pela Lei n.° 7/2020, de 10 de abril e da allnea u) do n.® 1 do artigo 33.° do
Anexo | da Lel n.® 75/2013, de 12 de setembro, na sua redag#o atual,

Proponho a aprovagéo das seguintes medidas:

MUNICIFAIS
-Concess&o de prorrogagfio graciosa do prazo das empreitadas no tempo correspondente &
sitvagéio de emergéncia nacional, considerando-se a situag8o de pandemia como circunstancia
de forga maior que Impossibilita a reallzagéio da empreitada no prazo previsto, a requerer pelo
cocontratante;

- Adiamento de novas consignagbes de empreltadas, considerando-se a situagéio de pandemia
como clrcunsténcia de forga maior que impossibilita o infclo e o normal desenvolvimento dos
trabalhos revisto, a requerer pelo cocontratante.

URBANIZHO

- Manter em pleno funcionamento o licenciamento urbanistico, visando-se apoiar o setor da
construgdo, vital na retoma da economla;

- Suspenséo da contagem do prazo de execugfio das operagbdes urbanisticas, no mbito das
licengas concedidas e das comunicagbes prévias apresentadas, promovidas pelas empresas e
particulares, peio periodo correspondente ao estado de emergéncia (*)

TAXAS E CUTRAS RECEITAS NAO URBANISTICAS

Tlpo de Taxas Propostas

Assuntos administrativos Reducéo da taxa para assuntos tratados ndo
presencialmente {60%)

Mercados e Felras Isengio do pagamentc no perlfodo
correspondente ao estado de emergéncila,
mais um perfodo adicional de 1 més(*,**)

Ocupagio do Espago Plblico - Isengio do pagamento no perfodo
Esplanadas correspondente ao estado de emergéncia
mails um periodo adicional de 1 més (*,**)

Ocupagio do dominlo plblico - Suspensic do pagamento no periodo
Publicldade correspondente ao estado de emergéncia (*)
Roulottes e Qulosques Isengdc do pagamento no periodo

correspondente ao estado de emergéncla,
mais um perfodo adicional de 1 més (*,**)



Renovagéo de cartéo de residente

(*) Com efeitos refroativos a 1 de margo, considerando-se o més completo do més de cessagéo

do estado de emergéncia

(**) nas situacgbes j4 pagas para o periodo em referéncia, esse valor sera deduzido ao pedido

Renovagéo gratuita por um periodo de mais
um ano

futuro de licenciamento e/ou ocupagéo de espage pablico

CONCESBOES E ARRENDAMENTOS

Propostas

Concessdes / Arrendamentos (que néo
habitagao social) relatlves a
estabelecimentos encerrados ou com
atividade reduzida

Bolsa de terrenos

Lotes em Zonas Industriais (venda Ja
reallzada em hasta publica)

Isengfio do pagamento da renda no periodo
correspondente ac estado de emergéncia
mais um periodo adicional de 1 més (*)

Suspensdo de pagamento da renda pelo
periodo de um semestre

Se solicitado, suspenséo do pagamento das
prestagdes, no perlodo de vigéncia do

estado de emergéncla. Terminado esse
periodo, o valor que ndo for cobrado podera
ser pago até 6 meses apds o prazo de

pagamento da CGltima prestagio em
condigbes normais, sem juros ou
penalizagdes.

(*) Com efeitos retroatlvos a 1 de margo, considerando-se o més completo do més de cessagéo
do estado de emergéncia

~

ACAO ESCCIAL

- Rendas “habitag&o social®: apés comprovagio de diminuic8o de rendimento e se solicitado
pelo locatério, suspensdo do pagamento das rendas dos fogos municipais, durante o periodo
de vigéncia do estado de emergéncia (*). Terminado esse periodo, o valor que néo for cobrado
podera ser liquidado até 12 meses, sem juros ou penalizagdes.

- O valor da renda sera reavallado, se pedido pelo locatario, de acordo com os procedimentos
em vigor na Divisdo de Agdo Social.

- Permitir que as prestagdes sociais ou beneficlos resultantes da apresentag&o de rendimentos
seja comprovado pela apresentagdo dos rendimentos globais dos 3 meses anteriores.

(*) Com efeitos retroativos a 1 de margo, considerando-se 0 més completo do més de cessagéo
do estado de emergéncia
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APQOICS A CULTURA

- Alargar o prazo de entrega dos relatérios dos projetos financiados pelo Programa de Apoio a
Projetos Culturals [PAPC] 2019 até um trimestre e agillzar 0s procedimentos referentes ao
pagamento da parte restante apés validagéio técnica dos respetivos relatérios;

— Manter os apoios concedidos ao abrigo do Programa de Apolo a Projetos Culturais 2020 e
Protocolos de Parceria Plurlanuais (2018 — 2021) e permitir o ajuste da calendarizacfio da
execugéo dos projetos até 12 meses desde a data iniclaimente prevista para a sua reallzagfio;

— Permitir, sob o principio da boa fé, o reagendamento dos espetaculos dos equipamentos
culturals municipals, j4 programados &4 data do seu encerramento, até 12 meses desde a data
inicialimente prevista para a sua realizagio;

- Antecipar a abertura dos concursos das medidas do novo Programa Municipal de Apoio &
Cultura;

— Disponibilizar apolo técnico acs agentes culturais locais nos procedimentos de submiss&o de

candidaturas e/ou pedidos de apoio a entidades governamentais ou néo governamentais.

APOIOS A EDUCACAO E DESFORTO
- Suspenséo do pagamento das AAAF do més de margo;

- Reavallagéio do valor a pagar pelas AAAF, quando solicitado, com base nos rendimentos
apresentados;

- Reavaliagiio do apoio no &mblto da agBo social escolar, quando solicitade, com base nos
rendimentos apresentados;

- Permltir que as prestagdes sociais ou beneficios resultantes da apresentagéio de rendimentos
seja comprovado pela apresentagdio dos rendimentos globais dos 3 meses anteriores;

- Suspenséo do pagamento da utllizagio dos Pavilhdes Municipais e ou outros espagos
desportivos municlpais, até 31 de julho.

Mais proponho que, ao abrige do disposto no n.° 3 do artigo 2.° da Lei n.® 6/2020, de 10 de
abril, as isengbes concedidas sejam comunicadas & Assembleia Municlpal, por meio eletrénico,
no prazo de 48 horas ap6s a aprovagdo pelo executivo municipal.




